
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

GABINETE DEPUTADO SINESIO CAMPOS 

/2023. Projeto de Lei nº    912    

Autor: Deputado Sinésio Campos 

Revoga a Lei nº 5.888, de 18 de maio de 2022, que 

Declara Patrimônio Cultural Material e Imaterial do 

Estado do Amazonas, o Santuário onde acontecem 

as aparições de Nossa Senhora Rainha do Rosário e 

da Paz no Município de Itapiranga. 

A Assembleia Legislativa do Amazonas decreta: 

Art. 1° Fica revogada a Lei nº 5.888, de 18 de maio de 2022, que Declara Patrimônio Cultural 

Material e Imaterial do Estado do Amazonas, o Santuário onde acontecem as aparições de Nossa 

Senhora Rainha do Rosário e da Paz no Município de Itapiranga. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, aos 21 

dias  do mês de setembro de 2023. 

Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 

Ouvidor/Aleam
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GABINETE DEPUTADO SINESIO CAMPOS 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura  tem como objetivo revogar a Lei nº 5.888, de 18 de maio de 2022 que Declara Patrimônio 

Cultural Material e Imaterial do Estado do Amazonas, o Santuário onde acontecem as aparições de Nossa Senhora 

Rainha do Rosário e da Paz no Município de Itapiranga. 

 

O Santuário de Nossa Senhora Rainha do Rosário e da Paz, no município de Itapiranga (a 227 quilômetros de 

Manaus), foi declarado Patrimônio Cultural Material e Imaterial do Estado do Amazonas, de acordo com a Lei nº 

5.888, sancionada em 18 de maio de 2022. 

 

A congregação católica afirmou em uma carta que não reconhece a autenticidade Santuário e das supostas 

aparições e mensagens proferidas pela santa. Mesmo com a declaração da congregação, o município continua 

sendo um ponto concorrido de turismo religioso. 

 

O Vaticano, através da Igreja Católica Apostólica Romana, tem um processo detalhado e formal para reconhecer 

santuários. Esse processo envolve vários requisitos e etapas que devem ser seguidos rigorosamente.  

 

O pedido para que um local seja reconhecido como santuário deve ser submetido à autoridade eclesiástica local, 

que é o bispo diocesano. O bispo avalia o pedido e, se considerar adequado, poderá autorizar o processo de 

reconhecimento. 

 

Nesse sentido, o Bispo  manifestou-se contrário não reconhecendo a autenticidade das supostas aparições e, 

conquentemente das mensagens. 

 

Ocorre que a Congregação enviou o histórico sobre a existência  do Santuário de Nossa Senhora Rainha do Rosário 

e da Paz, localizado no município de Itapiranga, enviado ao Presidente da Conferência Episcopal Eslovena e ao 

Bispo da diocese de Trieste na Itália em 2017. 

 

Em resposta do Vaticano por meio de  Carta nº134/2014-59020 menciona após avaliação cuidadosamente sobre o 

caso, o Ministério acredita que não há índicios de autenticidade em relações as supostas aparições, não 

reconhecendo como santúario religioso terreno pertecente ao Sr. Edson Glauber de Souza Coutinho e 

consequentemente as mensagens recebidas, portanto a Congregação Doutrina e Fé, encaminha medidas necessárias 

a serem adotadas em não reconhecer as aparições do Santuário no município de Itapiranga/AM, e nenhuma menção 

deve ser feita ao culto divino celebrado a Madona Rainha do Rosário e da Paz e outros lugares do município de 

Itapiranga/Amazonas. 

 

É importante notar que o processo de reconhecimento de um Santuário deve ser de acordo com a jurisdição e as 

práticas locais da Igreja Católica, os quais se manifestaram em contrário a Lei 5.888/2022. 

 

Insta salutar a comunicação da Prelazia de Itacoatiara/AM oficializada pelo Bispo Dom José Iomilton Lisboa de 

Oliveira, que se manifestou em acolher o Decreto da Congregação Católica da Fé protocolo sob nº134/2014 59020 

de 07 de fevereiro de 2017 e nº17/2022 que afirma não existir indícios de autenticidade das alegações das aparições 

de Nossa Senhora no município de Itapiranga e que a Prelazia tome as medidas necessárias não reconhecendo 

como santúario religioso o terreno pertecente ao Sr. Edson Glauber de Souza Coutinho localizado no município de 

Itapiranga/AM. 

 

Diante do exposto, apresento a propositura de regogação da Lei 5.888/2022. E por considerar relevante à sociedade 

amazonense a implementação de tal medida legislativa, rogo o apoio dos Nobres Pares, a fim de que, no mais breve, 

o Soberano Parlamento conceda a esta iniciativa a merecida aprovação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, aos  21 dias do mês de setembro de 2023. 

 
Prof. SINÉSIO CAMPOS 

Deputado Estadual – PT/AM 

,Ouvidor/Aleam 
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Mukurem
ENTADA

778t2159

como segue:

Logo da Congregaçäo
à Doutrina da Fe

00120 Cidade do Vaticano
Þâta"io do Santo oflcion

Lt Z de fevereiro de 2017

EBoTOGoLo No: 134/2014 - 59020

Data: 17.05.19

ENCIAI

Após avaliar cuidadosamente o caso, este M inistério acredita que

näo há indícios de autenticidade em relaçäo às supostas apariçöes

uentemente, às mensagens suPosta mente

Livro no: V. L, Fls. no: 18.

Eu, MINERVA MAKAREII/I Tradutora

pübfi." e Jurarnentada, CERTIFICO para

i"ã;t ãs efeitos legais, e 99- 
direitos que

i;J;ti 
-do 

^ 
idiorna ITALIANO Para o

ËôïiucuÊs o documento que Para

;t* fim me foi aPresentado'

Reverendíssimo Monsenhor

a Doutrina da Fé recebeu' êffi 10 de

a Preciosa carta
N GLAUBER
e místico' da

e, conseq

Rua Goiás n.o I'Farque das
n r P: G9-058*411 - Manaus

l-arar¡ieiras 'Flores
- Amaåonas - Brasii

recebidas.
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Portanto,acongregação,paraaDoutrinadaFéacreditaquevocê
lËi]i;.Åar tooåË aãmbo¡oäs ¡ss ssárias para que:

rl.AsalegadasmensagensnäosejamdivulgadasnaPrelaziade

Gont.: 18. Livro no: V. L. Fls. no: 19.

Itacoatiara;

Nenhuma mençäo deve ser feita ao culto divino celebrado no

santuário dedicado à "Madona da Rainha do Rosário e da Paz2.

mensagens.

s pedidos relativos à carta de apresentação

rto Gr'räï, 
'lJttl.c" 

deu ao sr' De Souza e

,upo'äL ãpariçoes säo reconhecidas' o

or Gritti poderá tomar todas as devidas

de ltaPiranga" e nos outros lugares da Prelazia

apariçöes e mensagens que o Sr' de Souza teria recebido;

3.OSr. De Souza e a Associaçäo da Ra inha do Rosário e da Paz

de ltapiranga (ARRPl) se abstêm de continuar divulgando essas

decisöes

da Fé.

Goiás n'o I Farque das Laranieiras Flores
Rua

Este Ministério tam

desta carta ao Pres

e ao BisPo da Dioces

ilé*;ã contiñuà a difundir as supostas me

Agradecendosuacortêsepreciosacolaboraçäo,aproveitamosa
oportunidade Ë;-;;ntirmär--nãäa eternã' estima e distinta

consideraçäo'

Devoçäo no Senhor

Assinadopor:þ)1"nî;;î:rl""i:,?î,ï"å"tÙååî:î:if""J$ilif, :

G.E.P.: 69.058-41f Manaus F.rnazOnaS Brasil
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Møkareftt
TRADUTORA E IruIÉRPRETT COMERCIAL PUELICN E J URAMENTADA

Matricula da JUCEAsob os no' 004/80, 004182 e 015182 - CIC ne A05177802159

Telefone: (092) 3651-1910 - Cel.: 99152-7730 199124'6415
'lìeleFax: 

{092) 3651-3216' Caixa Postal: 1639

e-mail : minervamakarem@hotmail'com

Gont.: 19. Livro no: V. L. Fls. no: 20.

Reverendíssimo Monsenhor
Mons. Graciomar Gama Fernandes
Administração da Prelazia Territorial de ltacoatiara

Cúria Prelatlcia - Caixa Postal no: 25

Rua Mons. Joaquim Pereira, 144
691 00-042, ltacoatiara, AM., Brasil

CERTIFICO: que era tudo o que havia no documento por mim

traduzido. - Dou fé. 
-Manaus, 

Gffi 17 de maio de 2019'

@

Rua Gofás n"€ I' Farque das Laraar¡ielras ' Ffores

d.e.p.: og"o584't1 - fuianaus - Amazonas - Erasil
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PRELAZIA DE ITACOATL{RA - AMAZONAS
Rua Barão do Rio Branco, 251- Centro

Caixa Postal25
69100-970 - Itacoatiara - AM

nrelaziadeitacoatiara@,hotmail.com
92 35214913 e 92 99351 3309

religiosas em ItaPiranga'

Quero lembrar o que é dito pelo Direito Canônico, Cânon 1371, paragrafo? "Seja

outra .forma, não obedecer a Së APostólica,

COMUNICADO

Comunico aos Católicos e às Catélicas da Prelazia de Itacoatiara. em suas

paróquias e comunidades, que o sr. Protógenes Gabriel da costa coutinho e esposa'

através de seu Procurador, sr. Edroo Gtauber de souza coutinho, entrou na Justiça

Comum contra a Prelazia de ltacoatiara' por DANOS MORAIS, porque aPtelazia

não teria cumprido um Contrato assinado poi notn Carillo Gritti, pafa a construção de

uma Igreja num terreno de propriedade do Casal, terreno onde o fîlho Edson afirma ver

Nossa Senhora.
Lamento profundamente esta atitude de uma familia que Se drz católica e.usa o

nome de Nossa Senhora e agora demonstra esta avidez por dinheiro facil' fruto de um

processo totalmente injusto'
peço que ,..rrri por esta situação, para que o Juiz responsável pelo processojulgue

com justiça.
ReafTrmo aos católicos e às católicas de todas as Paróquias da Prelazia que

temos de acolh .da Fé'

Protacalo 134t2 indícios

de autenticidade Prelazia

"deve tomar todas as medidas necessárias a fim de que:

1. As alegadu, *"nrug.ns não sejam diftrndidas a partir desta data na Prelazia de

Itacoatia¡a,
2. Não se mencione no culto divino celebrado no santuário dedicado à Nossa

senhora do Rosário e daPazde ltapiranga e nos ou1ros lugares da Prelaeia, às presumidas

aparições e mensagens que o Sr' De Souza tenha recebido;

3. O Sr. De Souza e a Associação da Rainha do Rosário e da Paz de Itapiranga

(ARRPI) se abstenham de posterior difusão

Por isto, DETER]VII¡'¡O que nenhu lica que queira

manter-se em COVTUUUÃO .orn u lgreja frequente este

i;¿;; onde o Sr. Edson Gtauber de So manifestações

ao
punido com .iustu Pena queÍn, Por
Ord¡nár¡a ou ao SuPerior

depois de avisatlo, Persistir

quantlct legit imamente tnandam rsu proíbem alguma coisü, e,

na desobediência"
2019
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PRELAZIA DE ITACOATIARA - AM.AZONAS

Rua Barão do Rio Bran cor 25l - Centro
Caixa Postal25

69100-970 - Itacoatiara - AM
p relaziadeita coati4ra@,hotrn ail'cor-n

92 352t4913 e 92 993513309

DECRETO

Venho por meio deste e a pedido da Congregaçäo para aDoutrina da Fé' CONFIRMAR

tudo que foi dito pelo entáo Administrador daq4azia de Itacoatiara,Padre Graciomar

Gama Fernandes, em seu COMLTNICADO datado de 24 de março de20l7, na qual ele

transmitia as determinações da Congregação pala ø Doutrina da Fé sobre a suposta

aparição de Nossa Senhora ern ltapiranga'

Portanto, fica determinado, até outra deoisão da Congregação da Doutrina da Fé' que os

católicos não devçm frequentar o espaço onde o Sr' Edson dizver Nossa Senhora e nem

divulgar as supostas mensagens recebidas pelo Sr' Edson'

Dado e passado na cúria daPrclazíade Itacoatiara, aos sete (07) do mês de abril de dois

mil e dezenove (2019)

t,' lllj,i¡, , ^,,¡.4, htVr'*tr' t" L'g l'{"i¿iui' tø' r"Ér'ü

veira, SDV

Prclaziade ltacoatiara- Amazonas - Brasil

2023.10000.00000.9.048106 / Pg. 7



PREI,AZTA DE ITACOATIA'RA - A.MAZONAS

Rua Barão do Rio Br¿ncoo 251- Centro - 69100-045

Caixa Postal25 - 69100-970
Itacoatiara - AM

92 352t-f.967 I 92 9935t-3309

coiv[UNICAI]O N" 01712022

Assunto:DecisdodoDicastét,iopøraa])outrinadal¡ë
sobre a suposta aparição de Nossa Senhr¡ra em ltapiranga'

COMUNICAMOS que o Dicastério pwa a Doutrina da Fé, onviou correspondência'

datada de 07 dejunho do çorrente ano (veja a tradução abaixo), na qual

I}ECT,ARAQUECOMAMORTEDEEI}SONGL^AIIBER.I}E
SoUzACo[rTtrNHo'FICAEI-{CERRA.D0
ÐEFTNTTWAMEFITE O CASO DA SUPOSTA AFARIÇa() IIE

NOSSASENII()RANACIDAI}EI}EITA.PIRANGÀ
,dMAZONAS.

coMUNICAMCIS, também, que o teffeno onde acontecia as reuniões de Edson Glauber

de Souza Coutinho em ltapiranga, pertenoe à familia clele' que tinha assinado um

compromisso de Doaçao paia airAaziade ltacoatiar&, na pessoa do entäo bispo' Dom

carillo Gritti. A Escritura de doação do terreno só seria efotivada, guando a rgeja

terminasse de ser construÍda. Como a construçäo da Igreja näo foi sequer iniciada por

Dorn Carillo, este contrato fica automaticamente desfeito'

COMLTNICAMOS, ainda, quç este espaço ern ltapiranga, onde Edson Glauber de Souza

c<¡utinho fazia suas reuniões, nunça foi pela lgreja Local declarada oficialmente como

Santuário.

causou-nos perplexidade, a Lei Estadual no 5.88812022, declarando um suposto

santuário, como patrimônio cultural material e imaterial do Estado do Amazonas' sem se

lçvar em consideração o parecer contrário da lgreja'

Pedimos aos católicos e às católicas que acolhamos a decisão do vaticano e continuemos

aâmarNossa senhora, que sempre nos âoonselha a fazer tudo o que Jesus' seu FilhO'

manda a gente fazer (cf- Jo 2, 5)'

Itacoatiara, 14 de setembro de 2022

José lonilton Lisboa
BisPo

de Oliveira, SDV

9É lÏ4
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{}tti:lJ (.iri,i ¿lei i'iý¡,;¡¡¡"

\tul:¡t:¡r, tlt:l 5. l'i-il;¿ìtI
7 giugno 2022

ilrflê-sTliRfJ
ltËlÏT" ;*.4 ã3#T'TKfhl.É"

l"ìå{}-,f*.F' FHå}.fl

Fns:r'" N. 13412014 - 89600

Eccellenza Reverendissima,

..hirrcn

con lettera del 31 ottobre 2021, Ella si livoleevl a- questo Dicastero chiedendo

indicazioni autorevãii rir.u il caso del Sig. Edson Glauber de Souza Coutinho'

Al riguardo' con lettera del 7 febbraio si era già espresso

affermando che, (valutato attentamente il cas indizi di autenticità

circa le presunte apparizioni e, di conseguenza' nte ricewti>'

Tutto ciò considerato, il caso in questione è dunque da ritenersi definitivamente

unicarle quanto sopra' I'occasione mi è

confermarmi devotamente

Luis F. Card. LanARIA, S'I'
Prefeno

Dom JosÉ loxrltot'l Lsno¡ DE OLTvEIRA' S'D'V'

Bispo da Prelatura Territorial de ltacoatiara

Rua Barão do Rio Branoo25l
69100-045 - IucoltlARl' AM - Bnesu-
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Vaticano, 07 de junho de20Z2

Frot. No 13412014 - 8960

Excelência Reverendíssima,

Com carta de 3l de outubro de202l,vos dirigistes a este Dicastério pedindo orientaçöes
eomo proceder sobre o caso do Senhor Edson Glauber de Souza Coufinho.

Em carta de 7 de fevereiro de2077 ,este Dicastério já havia manifestado seu parecer sobre
o oaso, afinnando que "avaliado atentamente a situaçäo, considerou-se não existir
indícios de autentioidade sobre uma possível aparição e de, por consequência, da
autenticidade das mensagens supostamente recebidas".

Assim sendo, o caso em quesfäo deve, portanto, ser considerado definitivalnente
encenado,

Certo de sua compreensäo, ao comunicar o acima escrito, aproveito da ocasião para
aprÊsentar-lhe as minhas mais cordiais saudações e saudálo oordialmente.

Luis F, Card. Ladaria, S.I.

Prefeito
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F'

PRËLAZIA DE ITACOATIARA
RUA M,ONSENHOR JOAQUÍM PËREIRA, 144 - CEFTRO
trur"orus: (Ðå),3521 1 333 ¡r¡x t9Ð 9521 1 33O

Õ¡rx¡ PÖs-rru- 25 * 6 1 00 - O42
E $lAtL: pñË LÁUIADEI, uAÇoATLqFA@HgT:trAtL, CoM

ITACOATIARA - AMAZONAS (BRASIL)

GOMUNICADO

Pê. Graciomar.GAma Fernande¡, ,Pof mercê de Deus e da Senta Sé

apostól¡ca, Mrninistrador diocesano da Prelazia de ftacoaffara, no uso das

atribuições gue lhe ænferern o 0édigo de Direi'to Ganônim, em face da posição

oficial da Santa lgreja, sobre os acontecimentos de ITAPIRANGA, no que diz

respeito ås "$UPOSTAS AFARçOES" da Virgem Maria, COiIUNICA:

1. Que a GONGREGAçÃO PARA DOUTRIf.IA DA FÉ, atendendo ås indagações

feitas pelos bispos da Eslovênia, enviou ao Sr. Bispo Prelado de ltacoatiara, D.

Carillo Gritti (falecido em 09 de junho de 2016), 2 carlas, sendo a prirneirâ, no dia 17

de junho de 2014 e outra no dia l5 de deeembro de 2015, a fim de que ele

fornecesse informaçôes detalhadas sobre o "caso de ltapiranga"' E0ttglg&'-9,

A Congregasäo pâra a,Doutrina da Fé foi

informada por diversas autoridades eclesiásticas eslovenas, que o Sr. Edson

Glauber de Souza toutinho estava divulgando a "piedade" para com os Sagrados

Corações de Jesus, Maria e José € que tambråm publicOu um volume pela editora

dos salesianos de D. Bosco de Ljubljana (Eslovênia), contendo mensagens e

oraçöes neste sent¡do. Ele (Sr. Edson), parecia argumentar que taig rnensagens e

oraSes eram autênticas e confirmadas pelo entâo bispo prelado D. Carillo, exibindo,

para confirmar isso, copia de uma carta, em latim, sobre um consentimento emitido

pelo bispo, o que levou imediatamente diversas autoridades eclesiásticas a esorever

parâ a tongregação da Doutrina da Fé, para serem informadaa Sobre a

autenticidade das aparições e mensâgeß.

7. 0,rÊ a mesma Gongregação Pafa a Doutrina da Fé, com carta datada de 30 de

agosto de 201ô, considerando que não obteve reeposta ås cartaE anteriores

mencionadas, solicitou a mim, Pe. Gnaciomar Gama Femandes, Adrninístrador

diocesano, que fomecesse o quanto antes as informaçöes solicitadas tais como'

origem, videntes, manifestraçöes do povo, cartas de D' Carillo ê suas posiçñes

quanto ao fato, divulgações das rnensageRs e seus conteúdos, etC.

Ll2
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Tais informaçðes foram enviadas, com brevidade, conforme pediq,tåi"g*4"þ

Congregação para a Doutrina da'Fé.

PORTANTO, obediente ås orientações da santa lgreja, faço sabe¡ì,qqer 
'

Com carta datada de 07 de fevereiro de 2017, a congregaçåo'para a

dOUtTJNA dA fé, NÃO RECONþIECE A AUTENTIGIDADE DAS SUPOSTAS

ApARtçÕË$ E, CONSEQUENTEMENTE, DAS ITJIENSAGENS POR "ELA"

;.FRQ-FERJÞAS; ,, ' .' :':.1 '., j,; ',: ,. , ".'',':'ti' :..,, - .:.: j

- .:. '

Ao mesmo ternpo êm queo supraeitadodicastérîo '" ¿., '-' '.

A) As alegadas rnensagens nåo sejam rnais difundidas no intèriorda Frelazia

de ltacoatiara;

B) Näo se'faça nenhuma mençäo, no culto' divino; celebrado no santuário

dedicado å Nossa Senhora Rainha do Rosário e daPaz de ltapiranga ou

em qualquer outro lugar da Prelazia, sobre as alegadas apariçöes e

mensagens que o Sr. Edson Glauber êstar¡a recebendo

C) O Sr, Edssn Glauber e a Associação da Rainha do Rosário e da Paz de

Itapir:anga (ARRPI), SE ABSTENHAM de uma maisr DIVULGAçAO

DESTAS MENSGENS.

D) No que diz respeito à carta de apresentaçäo quê o Monsenhor Carillo Gritti

deu ao Sr. Edson Glauber de Souza, sobre as aiegadas aparições, o

sucessor do Bispo Carillo, irÉ tomar todas as decisöes adequadas.

Outrossim, informo quê a Congregaçäo parä a' Ðoutrina da Fê, anunciou que

irá enviar uma cópia da carta (de 07 de fevere'ili de 2A17\¡, ao Presidente da

Conferëncia Ëpiscopal Eslovena e ao Bispo da diocese de Trieste (ltália), em cujos

territórios o Sr. Edson Glauber de Souza, cohtinua a difundir as mensagens

sobrenaturais suPostas.

Também inforrrro que este comunicado será enviado a cåda padre de

nossa prelazia para ser divulgado nas respectivas paróquias e ao Arcebispo

Metropolitano de Manaus, D. Sérgio Castriani.

/ Dado e passado na Cúria da Prelazia de ltacoatiara, aos vinte b quatro

(24) dias do mês de março do ano de doîs mile dezessete (2017).

Pe.

Administrador de ltacoatiara

212
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l5 de abril de 2019

I'nsir: i| 13412014 -70298

. ExcelênciaReverendíssima,

em resposta ao seu ofício do dia 3 de abril de 2019 enviado por e-mail a S.E. Dom Giovanni

D'Aniello, Núncio Apostólico no Brasil, assim como a sua missiva do dia 7 de afuil de 2019

enviada a esta Congregação através da Nunciatura, ambos com referência ao delicado caso do Sr.

Edson Glauber de Souza Coutinho, comunico-lhe o quanto segue'

Primeiramente agradeço-lhe pelas informa.ções enviadas. Este Dicastério solicita-lhe fazer os

seguintes encaminhamentos em relação ao presente caso:

l) Dirigir vmaexartação aos fiéis daPrelaturaembase ao conteúdo do oficio enviado por

este Dicastério no dia 7 de fevereiro de 20L7 ao então Administrador Diocesano (Prot. 13412014-

59020), que o Núncio Apostólico ihe tinha aconselhado ler em torias as paróquias desta Prelatura:

2)Fazer uma advertência ao Sr. Edson Glauber de Souza Coutinho quanto a observância do

que já foi estabelecido, solicitando-o a renunciar à programação das celebrações em ocasião do 25o

anivers¡ário das supostas "aparições".

Caso tais indicações não sejam observadas pelo referido senhor, ocorre documentar tudo o

que diz respeito ao caso em questão, para pcsteriormente dispormos de documentação com

relevância também jurídica.

Agradeço-lhe pela colaboração e desejo-lhe una Santa Páscoa. Aproveito também desta

ocasião pãra manifestar meus sentimentos de estirna e consideração, com os quais tne confinno,

devotíssimo no Senhor

tá¿*¿*',{
Luis F. Card,, Lnnnm.l',S.I.

Prefeito

Excelência Reverendíssima
Dom José Ionilton Lrsnol DE OLIvEIRA' S.D.V.

Bìspo da Prelatura Territorial de ltacoatiara
Cúria Prelaticia, C.P. 25

Rua Mons. Joaquim Pereira. 144

CEP 69.100-{i42 - Irnco¡.rIARA' AM -Bnesn
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RISERVATA

Reverendissimo Monsignore,

Reverendissimo Monsignore
Mons. Graciomar Gama FERNADES
Amminis tratore della Preløtur a Territ oriale di ltac oatiar a

Cúria Prelaticia
C,P.25
Rua Mons. Joaquim Pereira 144

69100-042Itacoatiara
AM, BRASIL

ItÌl X) {,:iÍ¡ti deÌ t"t¿ilt:'rw,

l:rr¡lai;et,' tlcl $. lll'íi¿itr
7 febbraio 2017

la Congregazione per la Dottrina della Fede ha ricevuto, in data 1o dicembre 2016' la Sua

pregiata con ñqräle Ellaforniva inform azioru circa il cêso del Sig. Edson Glauber DE SOUZA
^coiirlrr{Ho, 

piesunto veggente e mistico, della Prelatura Tenitoriale di It¿coatiara (Brasile)'

Valutato attentamente il caso, questo Dicastero ritiene che non risultino indizi di autenticitå

circa le presunte apparizioni e, di 
"onrrg,l.nra, 

dei mgssaggi asseritamente ricevuti. Pertanto, la

Congregazione per lä Dottrina della FedJridene che Ella dÀbba adottare tutte le misure necessarie

affrnché:
1. i presunti messaggi non siano ltacoatiara;

2. ncn si fbccia cefflc nel culto alla "Ivladcnna'Jella

Regina del Rosario e della Pace di Itapiran relatura, alle presunte

appari . De Souza awebbe ricevuto;

3. il Sig. della Regina del Rosario e della Pace di Itapiranga (ARRPÐ

si aste one di detti messaggi'

per quanto riguarda le richieste circa la lettera di presentazione che Mons. Carlo Gritti, I'M'C',

ha dato al Sig. De Sõuza e a quella con il quale si riconbscono le presunte apparizioni, il successore

di Mons. Gritti potrà prendere ogni decisione adeguata'

euesto Dicastero comunica altresì ohe invierà copia di questa letteraanche al Presidente della

conferenza Episcopale slovena ed al vescovo della Diõcesi diTrieste (Italia) nei cui territori il sig'

De Souza rontin ruã diffondere i presunti messag6¡i soprannaturali.
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Ringraziandola per la cortese e preziosa collaborazione, profitto della circostanza per

confermæmi con sensi di distinto ossequio,

devotissimo nel Signore

fud
x Luis ß'. Llnlnr4 S.I.

Arcivescovo tit. di Thibica
Segretario
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Makarem
TRADUTORAE rn¡rÉnpRrrE cott/ ERcIAL

Matricula da JUCEA sob os nos 004/80 , OO4t82 e 015/82 - CIC no 005177802159

3651-1910 - Cel.: 99152-7730 I 99124-6415

E JURAMENTADA

(092) 3651-3216' Caixa Postatr 1639

e-mail: minervamakarem@hotmail' com

Data: {7,05.19 Livro no: V. L' Fls. no: 18.

Eu, MINERVA MAKAREM Tradutora

Prlblica e Juramentada, CERTIFICO para

todos os efe¡tos legais e de direitos que

traduzi do idiorna ITALIANO Para o
PORTUGUÊS o documento que Para

esse fim me foi aPresentado.

TRADUçÃO DE: CARTA No: 194t2014 - 59020 expedida pelo

Arcebispo Titular de Thibica, em 7 de fevereiro de 2A17 ' ao

Mons. Graciomar Gama Fernandes, em cuja traduçäo literal é

como segue:

Logo da Congregação
à Doutrina da Fé

00120 Gidade do Vaticano
Palácio do Santo Oflcio'
Em 7 de fevereiro de 2017

PROTOCOLO No: 134/2014 - 59020

f1 ôNtrtnENClAl

Reverendissimo Monsenhor

A Congregaçäo para a Doutrina da Fé recebeu, êffi lo de

dezembro de 2016, a sua preciosa carta com a gual infgry1o-u sobre

o caso do sr. ÉosoN' GLÀUeen DE souzA couTlNHO'

supostamente vidente e tittiðo, da Prelazia Territorial de

Itacoatiara (Brasil).

Após avaliar cuídadosamente o caso, este Ministério acredita que

näo hå indíc¡os ãã àutenticidade em relação às supostas apa¡ções

e, consequeniemente, às mensagens supostamente recebidas'

Rua Goiás n'o I'Farque das Laranjelnas'Flores
ôs.nioó.058*411 - lvianaus 'Amazonas ' Brasil
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Gont.: 18. Livro no: V. L' Flg, no: 19.

mensagens

decisöes

Devoçäo no Senhor

Goiás n. I - Parque das Laranieiras Fiores

Portanto,aGongregaçäo.paraaDoutrinadaFéacreditaqueVocê
ñ;i;*ar todaõ aimêoioas necessárias para que:

,|'AsalegadasmensagensnäosejamdivulgadasnaPrelaziade
Itacoatiara;

z.Nenhumamençãodgygserfeitaaocultodivinocelebradono
santuário o"oîåäoo Ë ,,Madon" o" Rainha do Rosário e da Paz

de ttapir"ng"" 
.; 

nos outtáä-f,õ;"' dà Prelazia, às supostas

aparições e mensagens qu" ã si.-oe souza teria recebido;

3. O Sr' De Souza e a Associaeäg O"'lltlll do Rosário e da Paz

de ltapiranga (ARRPI) se ã6stem de continuar divulgando essas

Este Ministério tam

desta carta ao Pres
e ao BisPo da Dioces
ilil"tä contiñua a difundir as supostas me

Agradecendo sua cortês e preciosa colaboraçäo, aproveitamos a

oportunidade Ë;-;;ntirmär--nãiêa eterna' estima e distinta

consideraçâo.

Assinadopor:(")1"nilh::rr""iå,??,'å"å"tÙååî:î?'r"x""J$ilif, :

Rua
C.E.P.: 69.058,41'! Manaus A¡nazonas Brasil
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NÍinerva Mukurem
TRADUTORA r IrurÉRPRCTC COMERCIAI- PUALICR E J URAMENTADA

Matricula da JUCËAsob os noe 004i80, 004182 e 015/82 - CIC no ao5177802159

Telefone: (0e2) 3651-1910 - Cel.: 99152-7730 199124'6415
TeleFax: t092) 3651-3216 - Caixa Postal: 1639

e-mail: minsrvamakarem@hotmail'com

Cont.: 19. Livro no: V. L.

Reverendíssimo Monsenhor
Mons. Graciomar Gama Fernandes
Administração da Prelazia Territorial de ltacoatiara
Cúria Prelatícia - Caixa Postal no: 25
Rua Mons. Joaquim Pereira, 144
69100-0 42, ltacoatiara, AM., Brasil

Fls. no:20.

GERTIFICO: que era tudo o que havia no documento por mim

traduzido. - Dou fé. - Manaus, em 17 de maio de 2019.

@

Rua Gotás n.o I ' Farque das LaranJefras ' FforeE

G.E.F.: 69"05841{ ' tuianaus 'Amazonas - Enasil
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Documento 2023.10000.00000.9.048106
Data  27/09/2023

TRAMITAÇÃO
Documento No 2023.10000.00000.9.048106

Origem

Unidade: DEP. SINESIO CAMPOS
Enviado por:

Data:
SINESIO DA SILVA CAMPOS
27/09/2023

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
:

Despacho

Motivo:      ENCAMINHAMENTO 
Despacho: ENCAMINHO PROJETO DE LEI APRESENTADO NA SESSÃO PLENÁRIA DO DIA 27/09/2023
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